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PROCESSO N.º: 1651/2020
ASSUNTO: LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
GESTOR: LEONARDO TADEU BORTOLIN
RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Sobrevém aos autos  Relatório Técnico Preliminar elaborado pela Secex 

de  Receita  e  Governo,  no  qual  sugere  o  apensamento  deste  processo  às  Contas 

Anuais de Governo do Município de Primavera do Leste referente ao exercício de 2020, 

uma  vez  que  eventuais  irregularidades  constatadas  no  Relatório  Técnico  serão 

analisadas no bojo das referidas Contas.

Diante disso, em consonância com a Equipe Técnica, encaminhem-se os 

autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos  Diligenciados  para  que  promova  o 

apensamento ao Processo n.º 10.056-0/2020.

Posteriormente, retornem-se à Secretaria de Controle Externo de Receita 

e Governo para análise e providências.

Gabinete do Relator, Cuiabá/MT, em 18 de maio de 2021.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria n.º 015/2020, DOC TCE/MT de 19/02/2020)

1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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Em Cuiabá-MT, 13 de Maio de 2021.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

PROCESSO N.º: 1651/2020

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

CNPJ: 01.974.088/0001-05

ASSUNTO: LEI ORCAMENTARIA ANUAL

OBJETO: LEI Nº 1.861, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

ORDENADOR DE DESPESAS LEONARDO TADEU BORTOLIN

RELATOR: LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: PRIMAVERA DO LESTE

NÚMERO OS: 3074/2021

EQUIPE TÉCNICA: MARIA EDILEUZA DOS SANTOS METELLO

 

 

 

 

Exmo. Senhor Conselheiro Relator

 

Trata o processo de acompanhamento simultâneo referente a Lei Orçamentária Anual - LOA do

exercício de 2020 do município de Primavera do Leste.

A análise sobre os principais aspectos da referida lei concluiu pela ocorrência da (s) seguinte(s)

irregularidade(s):

LEONARDO TADEU BORTOLIN - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/03/2020 a 31/12/2020

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Não comprovação da realização de audiência pública durante o processo de elaboração e de discussão da

   - Tópico - Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2020. 2.1. Audiências Públicas (Art. 48, § 1º, I, da Lei de

Responsabilidade Fiscal)

2) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

2.1) O texto da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2020, não destacou o orçamento fiscal,

    - Tópico  - deixando de atender ao preceito legal do art. 165, § 5°, da CF/88. 2.3. Destaque dos recursos do

orçamento (art.165, §5º da CF)

Considerando que o Relatório de análise da Lei Orçamentária em comento subsidiará a análise das

Contas Anuais de Governo e será inserido como apêndice do Relatório Técnico a ser elaborado, opina-se pelo

apensamento do presente processo nos autos das Contas Anuais de Governo do Exercício de 2020 (Protocolo

Control P n  10056-0/2020).o.

 

É a informação.
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JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO SIMULTÂNEO - LOA
PREFEITURA MUNICIPAL DE    PRIMAVERA DO LESTE

 

PROCESSO N.º: 1651/2020

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

CNPJ: 01.974.088/0001-05

ASSUNTO: LEI ORCAMENTARIA ANUAL

OBJETO: LEI Nº 1.861, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

ORDENADOR DE DESPESAS LEONARDO TADEU BORTOLIN

RELATOR: LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: PRIMAVERA DO LESTE

NÚMERO OS: 3074/2021

EQUIPE TÉCNICA: MARIA EDILEUZA DOS SANTOS METELLO
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1. INTRODUÇÃO

O orçamento público é uma lei na qual devem estar presentes as prioridades do governo em

consonância com as necessidades da sociedade. Para que a elaboração da peça orçamentária contemple as

necessidades da sociedade, é muito importante a consolidação sistemática de ações participativas no processo

orçamentário e nas definições das prioridades das políticas de governo.

 

A elaboração da Lei Orçamentária Anual -LOA deve manter consonância com a Constituição

Federal/88, a Lei Federal 4.320/4964 e a Lei Complementar 101/2000, ser orientada pela Lei de Diretrizes

Orçamentárias – LDO e compatibilizada com o Plano Plurianual (PPA).

 

Diante disso, trata-se o processo de acompanhamento simultâneo relativo LEI Nº 1.861 DE 18 DE

DEZEMBRO DE 2019, que estima a receita e fixa a despesa do Município de       para oPRIMAVERA DO LESTE

exercício financeiro de     quanto aos aspectos de elaboração em consonância com o art. 165 da Constituição2020

Federal, Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64 e Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) no tocante

a  realização de audiência pública na elaboração e discussão; publicação e ampla divulgação da lei; destaque dos

recursos do orçamentos e critérios para as alterações orçamentárias.

 

Os documentos que subsidiaram a análise contemplam:

 

•  Convite de divulgação da audiência pública (publicado no Diário Oficial de Primavera do Leste – MT 

em 21 de Outubro de 2019 • Edição 1566)

•  Lei nº 1.861 de 18 de  dezembro de 2019 – LOA/2020;

•  Comprovação de publicação da LOA e sua disponibilização no Portal da Transparência.

2. DA ANÁLISE

A Lei Municipal 1.861/2019 que dispõe sobre o orçamento do município de    PRIMAVERA DO LESTE

estima a receita e fixa a despesa em R$ 295.258.815,13 (Duzentos e noventa e cinco milhões, duzentos e cinquenta

e oito mil, oitocentos e quinze reais e treze centavos) para o exercício financeiro de 2020, assim distribuídos:

 

Quadro 1 - Distribuição da LOA/2020

Órgão Valor R$

PODER LEGISLATIVO R$ 12.636.182,49

Câmara Municipal R$ 12.636.182,49

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO R$ 259.602.632,64

Prefeitura Municipal R$ 259.602.632,64

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO PODER EXECUTIVO R$ 23.020.000,00

Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos R$ 23.020.000,00
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Quadro 1 - Distribuição da LOA/2020

Órgão Valor R$

OUTROS R$ 0,00

LOA/2020

 

 

 

2.1. Audiências Públicas (Art. 48, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal)

A audiência pública é uma das formas de participação e de controle popular da Administração Pública

no Estado Social e Democrático de Direito. Ela propicia à sociedade a troca de informações com o administrador

público, bem como o exercício da cidadania e o respeito ao princípio da transparência na gestão da coisa pública e

sua previsão consta no art. 48, § 1º, I, da LRF/00.

1) Em consulta efetuada ao Sistema Aplic, deste Tribunal (acesso em 10/05/2021), verificou-se que não foi

encaminhada a Ata da audiência pública para apresentação e discussão do projeto da referida lei, dessa forma, não

comprovou a realização do evento, em descumprimento ao artigo 48, § 1º, I , da LRF/00. DB08.

Dispositivo Normativo:

Art. 48, 1º, inc. I da LRF/00

1.1) Não comprovação da realização de audiência pública durante o processo de elaboração e de discussão da

 - Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2020. DB08
 

Em consulta ao Diário Oficial de Primavera do Leste-DIOPRIMA (Edição 1566 de 21 de outubro de 2019)

constatou-se a publicação do convite de convocação da população para participar da Audiência Pública para

discussão da Lei Orçamentária Anual, exercício de 2020. Contudo, ao consultar o Sistema-Aplic deste Tribunal

(acesso em 10/05/2021) foi verificado que não houve o encaminhamento da Ata de audiência Pública e a lista de

presença dos participantes, dessa forma, não comprovando a realização do evento pelo fiscalizado, logo, em

desconformidade com os termos do artigo 48, § 1º, I, da Lei Complementar 101/2000-LRF/00.

2.2. Publicação e Ampla Divulgação (art. 37, Constituição Federal, art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal)

O artigo 37 da Constituição Federal elenca o princípio da publicidade como um dos princípios a serem

observados pela Administração Pública. Consiste na obrigação de divulgação dos atos oficiais, documentos ou

informações em meio oficial, podendo ser o Diário Oficial do Ente ou outro que o Chefe do Poder Executivo decrete

como oficial (Diário Oficial do Estado, Diário Oficial de Contas ou Jornal Oficial da AMM).

 

No caso de leis orçamentárias, além da publicidade é exigida a ampla divulgação inclusive em meios

eletrônicos, como instrumento de transparência da gestão fiscal nos termos do artigo 48 da Lei de Responsabilidade
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Fiscal:

 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla

 de acesso público: os planos,  edivulgação, inclusive em meios eletrônicos orçamentos

leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões

simplificadas desses documentos.

 

Apresenta-se a seguir informações quanto a publicação e a ampla divulgação da Lei Orçamentária

Anual:

 

 

Quadro 2 – Publicação e divulgação da Lei Orçamentária Anual
 

Meio de Divulgação Local Data

Imprensa Oficial DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT, 1.605 19 de Dezembro de 2019

e-transparência https://leismunicipais.com.br/a1/mt/p/primavera-do-leste/lei-ordinaria/2019 -

     

APLIC, Diários Oficiais e Portal Transparência

 

 

A Lei Orçamentária Anual foi publicada em meio oficial (Diário Oficial de Primavera do Leste –

MT-DIOPRIMA, art. 37, CF/88) acompanhada dos demonstrativos e foi disponibilizada no e-Transparência   da

Prefeitura (ampla divulgação inclusive em meios eletrônicos – art. 48, LRF).

 

Recomenda-se que, no texto da publicação em meio oficial da Lei Orçamentária Anual, o gestor

indique o endereço eletrônico  em que os anexos obrigatórios podem ser acessados pelos cidadãos.

 

De acordo com o art. 166, II, da Resolução Normativa TCE 14/2007 (Regimento Interno) o prazo final

de envio da Lei Orçamentária Anual ao Tribunal de Contas é até o dia 15 de janeiro de cada ano. Conforme consta

no Sistema Aplic>prestação de contas, o prazo para prestação de contas dessa peça de planejamento para o

exercício de 2020 foi prorrogado para 20/01/2020.

 

Destaca-se que a Lei Municipal1.861/2019 (LOA-2020) foi protocolada neste Tribunal de Contas sob o

nº 1651/2020 em 14/01/2020, portanto, dentro do prazo estabelecido.

1) Houve publicidade da LOA-2020 na Imprensa Oficial e no Portal Transparência (e-transparência) da Prefeitura

Município, conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF/00.

2.3. Destaque dos recursos do orçamento (art.165, §5º da CF)

A Constituição Federal, no art. 165, inciso III e § 5º, determina que lei de iniciativa do Poder Executivo

estabeleça o orçamento anual, o qual compreenderá o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes dos Entes

Federativos, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
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mantidas pelo Poder Público; o Orçamento de Investimento das empresas em que os Entes, direta ou indiretamente,

detenham a maioria do capital social com direito a voto; e o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as

entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos

e mantidos pelo Poder Público.

 

A LOA/2020, em seu artigo  2º, estima receita e fixa despesa no montante de R$ 295.258.815,13. O

texto da Lei não destaca o orçamento fiscal, fora destacado, em seu artigo 4º,  somente o da Seguridade Social, que

corresponde a R$ 119.412.421,75.

 

1) O texto da lei não destaca os recursos dos orçamentos fiscal (art. 165, § 5° da CF/88). FB13.

Dispositivo Normativo:

Art. 165, § 5° da CF

1.1) O texto da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2020, não destacou o orçamento fiscal,

 - deixando de atender ao preceito legal do art. 165, § 5°, da CF/88. FB13
 

Da análise da Lei Orçamentária-2020 constatou-se, em seu art. 4º, que não foram destacados os recursos do

orçamento fiscal, apenas o orçamento da seguridade social, conforme determina o art. 165, § 5º da CF/88.

Transcreve-se:

 

Artigo 4º - O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo as entidades de

Administração Direta e Indireta é de R$ 119.412.421,75 (Cento e dezenove milhões,

quatrocentos e doze mil, quatrocentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos),

conforme discriminação.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Saúde -  79.442.609,68

Assistência Social - 16.949.812,07

SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 96.392.421,75

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Previdência Social - 23.020.000,00

SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 23.020.000,00

TOTAL GERAL: 119.412.421,75

2.4. Alterações Orçamentárias

Publicada a Lei Orçamentária Anual (LOA), pode-se verificar a necessidade de ajustar a programação

originalmente aprovada pelo Poder Legislativo e sancionada pelo Poder Executivo. Esses ajustes caso sejam feitos,

alteram de alguma forma a posição inicial da LOA e se dividem em créditos adicionais (suplementares, especiais e

extraordinários de acordo com art. 41, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964) e outras alterações orçamentárias.

 

O Artigo 5º da Lei Orçamentária Anual/2020 do município de     , para oPRIMAVERA DO LESTE

exercício de       autoriza o Poder Executivo a abrir no curso da execução orçamentária, créditos adicionais2020
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suplementares por anulação até o limite de 40 % (quarenta por cento) do total da despesa fixada, transcreve-se:

 

Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no curso da execução orçamentária, com

base nos recursos efetivamente disponíveis, como determinado pelo artigo 43, §1º e seus

incisos, da Lei n.º 4.320/64, créditos adicionais suplementares até o limite de 40 % (quarenta

por cento) do total da despesa fixada no artigo 3º desta Lei, considerando-se a soma dos

valores da Administração Direta e Indireta.

 

1) No texto da Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2020, não consta   autorização para transposição,

remanejamento e transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro,

obedecendo assim, ao princípio da exclusividade (art. 165, §8º, CF/1988)

3. CONCLUSÃO

Esta análise teve o intuito de verificar a conformidade da LEI Nº 1.861 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

– Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2020, com o que determina a Constituição Federal, Lei Complementar

nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei nº 4320 de 17 de março de 1964 quanto a realização de audiência pública na

elaboração e discussão; publicação e ampla divulgação da lei; destaque dos recursos do orçamento e critérios para

as alterações orçamentárias e princípio da exclusividade.

 

A análise permitiu inferir que não foram observados os preceitos legais de elaboração quanto a (o):

 

Realização de audiências públicas no processo de discussão e elaboração;

Destaque do orçamento fiscal no texto da Lei.

 

 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/03/2020 a 31/12/2020

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Não comprovação da realização de audiência pública durante o processo de elaboração e de discussão da

   - Tópico - Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2020. 2.1. Audiências Públicas (Art. 48, § 1º, I, da Lei de

Responsabilidade Fiscal)

2) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
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2.1) O texto da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2020, não destacou o orçamento fiscal,

    - Tópico  - deixando de atender ao preceito legal do art. 165, § 5°, da CF/88. 2.3. Destaque dos recursos do

orçamento (art.165, §5º da CF)

3.1. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Pelo exposto, com base no que dispõe o art. 152 do Regimento Interno deste Tribunal, submetem-se

os autos à consideração superior, propondo as seguintes medidas preliminares:

 

a) Juntar este relatório de acompanhamento ao Processo de Contas Anuais de Governo do Município

de       – exercício de 2020 para subsidiar a análise referente aos atos de Governo doPRIMAVERA DO LESTE

exercício mencionado;

 

b) Propor a equipe que elaborará o Relatório de Contas de Governo do Município de  PRIMAVERA DO

  – exercício de 2020:LESTE

 

b.1) a inclusão da irregularidade a seguir relacionada no Relatório Técnico Preliminar para notificação,

com base no artigo 256, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, ao Exmo. Prefeito Senhor  LEONARDO TADEU

:BORTOLIN

 

1) Não comprovação da realização de audiência pública durante o processo de elaboração e de

discussão da LOA-2020. - Tópico - 2.1. Audiências Públicas (Art. 48, § 1º, I, da Lei de

Responsabilidade Fiscal);

 

2) O texto da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2020, não destacou o

orçamento fiscal, deixando de atender ao preceito legal do art. 165, § 5°, da CF/88. - Tópico - 2.3.

Destaque dos recursos do orçamento (art.165, §5º da CF).

 

b.2) a inclusão das seguintes recomendações ao Exmo. Prefeito Senhor   LEONARDO TADEU

 (Gestão 2021 a 2024):BORTOLIN

 

Indicar no texto da publicação em meio oficial da Lei Orçamentária Anual, o endereço eletrônico

em que os anexos obrigatórios possam ser acessados pelos cidadãos.

Em Cuiabá-MT, 11 de Maio de 2021.
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MARIA EDILEUZA DOS SANTOS METELLO

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA
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OFÍCIO N.º 006 / 2020 / GP.    
 

Primavera do Leste - MT, 10 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

Ref.: Encaminha a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020. 
 

 

 

   

Senhor Conselheiro, 

 

 

 

Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa Excelência, em 

atendimento à Resolução Normativa n.º 01/2009, a Lei Orçamentária Anual para o 

exercício de 2020, para vosso conhecimento, apreciação e registro. 

  Limitados ao exposto, reiteramos nossos protestos de estima e 

consideração.  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Sr. 

LUIZ HENRIQUE LIMA 

Conselheiro Relator / Contas 2020 

TRIBUNAL DE CONTAS / MT 

Código do Município: 1116326 
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Unid. Orçamental Unid. Gestora
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE CONSOLIDAÇÃO GERAL

Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Funções de Governo 2020
Exercício

R$Orçamento da Seguridade Social e Fiscal

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

RECEITA VALOR DESPESA VALOR
10 - RECEITAS CORRENTES 271.992.070,13 01 - LEGISLATIVA 12.636.182,49

11 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 67.206.882,76 04 - ADMINISTRAÇÃO 22.684.060,64
12 - CONTRIBUIÇÕES 16.890.644,90 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 13.809.812,07
13 - RECEITA PATRIMONIAL 2.849.079,28 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 14.041.000,00
16 - RECEITA DE SERVIÇOS 95.527,50 10 - SAÚDE 79.442.609,68
17 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 215.924.677,64 12 - EDUCAÇÃO 76.348.510,42
19 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.982.400,00 13 - CULTURA 5.589.852,86

20 - RECEITAS DE CAPITAL 9.066.445,00 15 - URBANISMO 27.265.219,90
21 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00 16 - HABITAÇÃO 3.140.000,00
22 - ALIENAÇÃO DE BENS 515.000,00 18 - GESTÃO AMBIENTAL 2.434.896,36
24 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.551.445,00 20 - AGRICULTURA 2.030.000,00

70 - RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 14.200.300,00 22 - INDÚSTRIA 100.000,00
72 - CONTRIBUIÇÕES 14.200.300,00 23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 942.500,00
91 - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -6.735.826,82 26 - TRANSPORTE 15.833.045,00
97 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -26.221.315,13 27 - DESPORTO E LAZER 3.640.000,00

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 3.542.125,71
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS 11.779.000,00

TOTAL DA RECEITA TOTAL DA DESPESA295.258.815,13 295.258.815,13
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Unid. Orçamental Unid. Gestora
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE CONSOLIDAÇÃO GERAL

Especificação Valores

Receita Prevista das Fontes de Recurso
2020

Exercício

R$
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

0100 Recursos Ordinários 177.108.920,36
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.00.000000Recursos Ordinários 62,727 % 111.094.636,46
0.1.00.036000Recursos Ordinários - Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB0,057 % 100.000,00
Total das Aplicações 62,783 % 111.194.636,46

0115 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE 3.877.869,52
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.15.000000Transferência de Recursos do FNDE 100,000 % 3.877.869,52
Total das Aplicações 100,000 % 3.877.869,52

0116 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 204.000,00
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.16.000000Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE100,000 % 204.000,00
Total das Aplicações 100,000 % 204.000,00

0117 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 7.976.719,90
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.17.000000Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP100,000 % 7.976.719,90
Total das Aplicações 100,000 % 7.976.719,90

0118 Transferências do FUNDEB 60% 35.613.338,60
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.18.000000Transferências do FUNDEB 60% 100,000 % 35.613.338,60
Total das Aplicações 100,000 % 35.613.338,60

0122 Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação 3.250.000,00
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.22.000000Transferências de Convênios - Educação 100,000 % 3.250.000,00
Total das Aplicações 100,000 % 3.250.000,00

0123 Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Saúde 1.858.400,00
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.23.000000Transferências de Convênios - Saúde 100,000 % 1.858.400,00
Total das Aplicações 100,000 % 1.858.400,00

0124 Transferências de Convênios - Outros 3.923.045,00
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.24.000000Transferências de Convênios - Outros 100,000 % 3.923.045,00
Total das Aplicações 100,000 % 3.923.045,00
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Unid. Orçamental Unid. Gestora
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE CONSOLIDAÇÃO GERAL

Especificação Valores

Receita Prevista das Fontes de Recurso
2020

Exercício

R$
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

0129 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 1.486.312,07
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.29.000000Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS100,000 % 1.486.312,07
Total das Aplicações 100,000 % 1.486.312,07

0130 Recursos provenientes do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB 1.705.000,00
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.30.000000Recursos do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB100,000 % 1.705.000,00
Total das Aplicações 100,000 % 1.705.000,00

0142 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Estado 9.770.234,08
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.42.000000Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Estado100,000 % 9.770.234,08
Total das Aplicações 100,000 % 9.770.234,08

0143 Transferência de recursos do Estado para ações de Assistência Social 174.000,00
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.43.000000Transferência de recursos do Estado para ações de Assistência Social100,000 % 174.000,00
Total das Aplicações 100,000 % 174.000,00

0146 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde21.775.975,60
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.46.000000Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde100,000 % 21.775.975,60
Total das Aplicações 100,000 % 21.775.975,60

0150 Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS) 23.020.000,00
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.50.000000Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS) 100,000 % 23.020.000,00
Total das Aplicações 100,000 % 23.020.000,00

0190 Operações de Crédito Internas 3.000.000,00
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.90.000000Operações de Crédito Internas 100,000 % 3.000.000,00
Total das Aplicações 100,000 % 3.000.000,00

0192 Alienação de Bens 515.000,00
Aplicações Percentual Valor Aplicado
0.1.92.000000Alienação de Bens 100,000 % 515.000,00
Total das Aplicações 100,000 % 515.000,00

Total da Unidade Gestora: 495.387.735,49
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Unid. Orçamental Unid. Gestora
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE CONSOLIDAÇÃO GERAL

Especificação Valores

Receita Prevista das Fontes de Recurso
2020

Exercício

R$
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

Total Geral: 229.344.531,23
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Unid. Orçamental Unid. Gestora
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE CONSOLIDAÇÃO GERAL

Receitas

Receitas por Categorias Econômicas
2020

Exercício

R$
Orçamento da Seguridade Social e Fiscal

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

001.001 - PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE - PREFEITURAUnidade Gestora:
RECEITAS CORRENTES1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 263.172.370,13

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 60.471.055,94
CONTRIBUIÇÕES1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 8.202.344,90
RECEITA PATRIMONIAL1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 2.719.079,28
RECEITA DE SERVIÇOS1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 95.527,50
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 189.703.362,51
OUTRAS RECEITAS CORRENTES1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 1.981.000,00

RECEITAS DE CAPITAL2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 9.066.445,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 3.000.000,00
ALIENAÇÃO DE BENS2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 515.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 5.551.445,00

Total da Unidade Gestora: 272.238.815,13
001.003 - INSTITUTO PREVIDENCIA MUNICIPAL SERVIDOR PUBLICO - FUNDO ESPECIALUnidade Gestora:

RECEITAS CORRENTES1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 8.819.700,00
CONTRIBUIÇÕES1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 8.688.300,00
RECEITA PATRIMONIAL1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 130.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 1.400,00

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 14.200.300,00
CONTRIBUIÇÕES7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 14.200.300,00

Total da Unidade Gestora: 23.020.000,00
Total: 295.258.815,13
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Código Descrição

Tabela Explicativa da Evolução da Receita

Exercício
2020

2016(a) 2017(b) 2018(c)
Previsto para

2020
Previsto em

2019
Arrecadada nos Três Exercícios Anteriores

% b/a % c/b

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE Unid. Orçamental Unid. Gestora
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE CONSOLIDAÇÃO GERAL

001.001 - PREFEITURA DE PRIMAVERA DO LESTE - PREFEITURAUnidade Gestora:
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 67.206.882,7659.386.268,6054.214.168,6443.911.230,2139.200.347,701.1.0.0.00.0.0.00.00.00 12,02% 23,46%
(-)IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -6.735.826,82-6.317.363,97-26.917,150,000,001.1.0.0.00.0.0.00.00.00 0,00% 100,00%
CONTRIBUIÇÕES 8.202.344,907.214.308,466.144.053,694.961.947,165.574.633,301.2.0.0.00.0.0.00.00.00 -10,99% 23,82%
RECEITA PATRIMONIAL 2.719.079,281.451.377,33561.051,18928.660,501.139.421,731.3.0.0.00.0.0.00.00.00 -18,50% -39,58%
RECEITA DE SERVIÇOS 95.527,50788.404,0688.918,0550.619,0026.412,001.6.0.0.00.0.0.00.00.00 91,65% 75,66%
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 215.924.677,64192.094.044,51185.648.682,69165.490.911,37164.219.844,721.7.0.0.00.0.0.00.00.00 0,77% 12,18%
(-)TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -26.221.315,13-25.434.667,61-23.158.960,610,000,001.7.0.0.00.0.0.00.00.00 0,00% 100,00%
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.981.000,001.821.500,001.634.792,856.092.202,383.526.267,011.9.0.0.00.0.0.00.00.00 72,77% -73,17%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,003.000.000,000,000,000,002.1.0.0.00.0.0.00.00.00 0,00% 0,00%
ALIENAÇÃO DE BENS 515.000,00229.920,002.844.150,9779.279,11205.269,122.2.0.0.00.0.0.00.00.00 -61,38% 3.487,52%
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.551.445,0018.432.609,482.675.332,56487.259,055.199.859,842.4.0.0.00.0.0.00.00.00 -90,63% 449,06%
(-)DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA 0,000,000,00-159.872,86-124.220,899.1.0.0.00.0.0.00.00.00 28,70% -100,00%
(-)DEDUÇÕES DE TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,000,000,00-20.764.116,04-20.441.543,689.7.0.0.00.0.0.00.00.00 1,58% -100,00%
(-)A CLASSIFICAR 0,000,000,00-8.402,080,009.9.0.0.00.0.0.00.00.00 100,00% -100,00%

198.526.290,85 201.069.717,80 230.625.272,87 252.666.400,86 272.238.815,13TOTAL POR GESTORA- 1,28% 14,70%
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Código Descrição

Tabela Explicativa da Evolução da Receita

Exercício
2020

2016(a) 2017(b) 2018(c)
Previsto para

2020
Previsto em

2019
Arrecadada nos Três Exercícios Anteriores

% b/a % c/b

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE Unid. Orçamental Unid. Gestora
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE CONSOLIDAÇÃO GERAL

001.003 - INSTITUTO PREVIDENCIA MUNICIPAL SERVIDOR PUBLICO - FUNDO ESPECIALUnidade Gestora:
CONTRIBUIÇÕES 8.688.300,009.002.700,000,000,000,001.2.0.0.00.0.0.00.00.00 0,00% 0,00%
RECEITA PATRIMONIAL 130.000,0060.000,000,000,000,001.3.0.0.00.0.0.00.00.00 0,00% 0,00%
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.400,00600,000,000,000,001.9.0.0.00.0.0.00.00.00 0,00% 0,00%
CONTRIBUIÇÕES 14.200.300,0013.730.800,000,000,000,007.2.0.0.00.0.0.00.00.00 0,00% 0,00%

0,00 0,00 0,00 22.794.100,00 23.020.000,00TOTAL POR GESTORA- 0,00% 0,00%
198.526.290,85 201.069.717,80 230.625.272,87 275.460.500,86 295.258.815,13TOTAL GERAL - 1,28% 14,70%
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LEI Nº 1.861 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Primavera do Leste-MT, para o Exercício Financeiro de 2020”. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, faz saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 
 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Artigo 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2020, compreendendo: 
 
I – Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, fundos especiais, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta; 
 
II – O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo todas as entidades da Administração Direta e Indireta. 
 
 

CAPÍTULO I 
DA PREVISÃO DA RECEITA 

 
Artigo 2º - Estima-se a Receita Total em R$ 295.258.815,13 (Duzentos e noventa e cinco milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e quinze reais e treze 
centavos), sendo R$ 272.238.815,13 (Duzentos e setenta e dois milhões, duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e quinze reais e treze centavos), para Administra-
ção Direta, e R$ 23.020.000,00 (Vinte e três milhões e vinte mil reais), para a Administração Indireta, que serão arrecadadas na forma da legislação em vigor, com 
a estimativa constante do seguinte desdobramento: 
 
 
I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

RECEITAS CORRENTES 

  Receitas Tributárias 60.471.055,94

  Receita de Contribuições 8.202.344,90

  Receita Patrimonial 2.719.079,28

  Receita de Serviços 95.527,50

  Transferências Correntes 189.703.362,51

  Outras Receitas Correntes 1.981.000,00

TOTAL: 263.172.370,13

 

RECEITAS DE CAPITAL 

  Operaçoes de Crédito 3.000.000,00

  Alienação de Bens 515.000,00

  Transferências de Capital 5.551.445,00

TOTAL: 9.066.445,00

SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 272.238.815,13

 

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

RECEITAS CORRENTES 

  Receita de Contribuições 8.688.300,00

  Receita Patrimonial 130.000,00

  Outras Receitas Correntes 1.400,00

TOTAL: 8.819.700,00

 

RECEITAS CORRENTES – INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

  Receita de Contribuições 14.200.300,00

TOTAL: 14.200.300,00

SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 23.020.000,00

 

TOTAL GERAL: 295.258.815,13

LEIS 
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CAPÍTULO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
Artigo 3º - A Despesa Total do Município é fixada na forma dos Anexos desta Lei em R$ 295.258.815,13 (Duzentos e noventa e cinco milhões, duzentos e cin-
quenta e oito mil, oitocentos e quinze reais e treze centavos), sendo R$ 272.238.815,13 (Duzentos e setenta e dois milhões, duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e 
quinze reais e treze centavos), para Administração Direta, e R$ 23.020.000,00 (Vinte e três milhões e vinte mil reais), para a Administração Indireta, que serão 
realizadas segundo a discriminação dos quadros de trabalhos e natureza de despesas que assim estão desdobrados: 
 

I – POR CATEGORIA ECONÔMICA 
  
ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
  Despesas Correntes 232.924.207,06 
  Despesas de Capital 36.514.608,07 
  Reserva de Contingência 2.800.000,00 
SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 272.238.815,13 
  
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
  Despesas Correntes 13.336.000,00 
  Despesas de Capital 705.000,00 
  Reserva de Contingência 8.979.000,00 
SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 23.020.000,00 

TOTAL GERAL: 295.258.815,13 
 
 

II – POR GRUPO DE DESPESA 
  
ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
  Pessoal e Encargos Sociais 129.867.807,70 
  Juros e Encargos da Dívida 100.000,00 
  Outras Despesas Correntes 102.956.399,36 
  Investimentos 35.564.608,07 
  Amortização da Dívida 950.000,00 
  Reserva de Contingência 2.800.000,00 
SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 272.238.815,13 
  
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
  Pessoal e Encargos Sociais 11.212.000,00 
  Juros e Encargos da Dívida 29.000,00 
  Outras Despesas Correntes 2.095.000,00 
  Investimentos 655.000,00 
  Amortização da Dívida 50.000,00 
  Reserva Contingência 8.989.000,00 
SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 23.020.000,00 

TOTAL GERAL: 295.258.815,13 
III – POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO 
  
ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
3.1.90 – Aplicações Diretas 117.183.556,98 
3.1.91 – Aplicações Diretas Decor. Operações - RPPS 12.684.250,72 
3.2.90 – Aplicações Diretas 100.000,00 
3.3.50 – Trans. Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 2.567.000,00 
3.3.71 – Transferências a Consórcios Públicos 1.039.534,08 
3.3.90 – Aplicações Diretas 99.349.865,28 
4.4.90 – Aplicações Diretas 35.564.608,07 
4.6.90 – Aplicações Diretas 950.000,00 
9.9.99 – Reserva de Contingência 2.800.000,00 
SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 272.238.815,13 
  
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
3.1.71 – Transf. A Consórcios Públicos 5.000,00 
3.1.90 – Aplicações Diretas 11.187.000,00 
3.1.91 – Aplicações Diretas Decor. Operações - RPPS 20.000,00 
3.2.90 – Aplicações Diretas 29.000,00 
3.3.71 – Transferências a Consórcios Públicos 40.000,00 
3.3.90 – Aplicações Diretas 2.055.000,00 
4.4.71 – Transf. A Consórcios Públicos 5.000,00 
4.4.90 – Aplicações Diretas 650.000,00 
4.6.90 – Aplicações Diretas 50.000,00 

9.9.99 – Reserva de Contingência 8.989.000,00 
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SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 23.020.000,00 

TOTAL GERAL: 295.258.815,13 
 

IV – POR ÓRGÃOS DE GOVERNO 
  
ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
Câmara Municipal 12.636.182,49 
Executivo Municipal 8.428.841,09 
Secretaria de Agricultura e M. Ambiente 5.140.396,36 
Secretaria de Administração 7.584.000,00 
Secretaria de Fazenda 11.564.845,26 
Secretaria de Educação 76.348.510,42 
Secretaria de Saúde 79.442.609,68 
Secretaria de Assistência Social 16.949.812,07 
Secretaria de Infraestrutura 43.861.264,90 
Secretaria de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude 5.978.852,86 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 1.052.500,00 
Secretaria de Esporte 3.251.000,00 

SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 272.238.815,13 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
IMPREV 23.020.000,00 

SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 23.020.000,00 

TOTAL GERAL: 295.258.815,13 
 
 

V – POR FUNÇÕES 
  
ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
01 – Legislativa 12.636.182,49 
04 – Administração 22.684.060,64 
08 – Assistência Social 16.949.812,07 
10 – Saúde 79.442.609,68 
12 – Educação 76.348.510,42 
13 – Cultura 5.589.852,86 
15 – Urbanismo 27.265.219,90 
16 – Habitação 3.140.000,00 
18 – Gestão Ambiental 2.434.896,36 
20 – Agricultura 2.030.000,00 
22 – Indústria 100.000,00 
23 – Comércio e Serviços 942.500,00 
26 – Transporte 15.833.045,00 
27 – Desporto e Lazer 3.640.000,00 
28 - Encargos Especiais 3.542.125,71 
99 – Reserva de Contingência 2.800.000,00 

SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 272.238.815,13 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
09 – Previdência Social 14.041.000,00 

99 – Reserva de Contingência 8.979.000,00 

SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 23.020.000,00 

TOTAL GERAL: 295.258.815,13 
VI – POR PROGRAMA 
  
ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
0001 – Ação Legislativa 12.636.182,49 
0002 – Gestão do Poder Executivo 5.248.500,00 
0003 – Promoção e Apoio ao Desenvolvimento 2.705.500,00 
0006 – Gerenciamento de Resíduos Sólidos 1.370.000,00 

0007 – Modernização da Gestão Pública 50.000,00 
0008 – Fortalecimento do Controle Interno 386.000,00 
0009 – Jurídico em Ação 1.205.000,00 
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0010 – Segurança Pública 250.000,00 
0011 – Conservação e Preservação do Meio Ambiente 1.064.896,36 
0012 - Gestão Administrativa 4.784.000,00 
0013 – Finanças Municipais 7.623.240,26 
0014 – Fortalecimento Fiscal do Município 2.206.605,00 
0015 – Trânsito e Mobilidade Urbana 1.735.000,00 
0016 – Educação e Ensino de Qualidade 76.348.510,42 
0017 – Esporte e Cidadania 3.251.000,00 
0018 – Gestão em Saúde 5.308.000,00 
0019 – Atenção Básica à Saúde 16.520.800,00 
0020 – Média e Alta Complexidade 53.048.809,68 
0021 – Assistência Farmacêutica 1.656.500,00 
0022 – Vigilância em Saúde 2.908.500,00 
0023 – Gestão do SUAS 3.295.000,00 
0024 – Gestão do Fundo Municipal de Assist. Social 9.974.812,07 
0025 – Gestão do FMDCA 540.000,00 
0026 – Moradia Popular 3.140.000,00 
0027 – Ed. Pública, Infraestrutura e Serviços... 43.861.264,90 
0028 – Fomento da Cultura, Cidadania e Juventude 4.913.447,19 
0030 – Gestão Cultural 676.405,67 
0031 – Fomento do Turismo e do Lazer 389.000,00 
0032 – Promoção e Apoio ao Desenv. (Órgão 12) 1.052.500,00 
0901 – Op. Especiais: Cumprimento de Sentenças 1.289.341,09 
9999 -  Reserva de Contingência 2.800.000,00 

SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 272.238.815,13 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
0029 – Previdência Municipal 23.020.000,00 

SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 23.020.000,00 

TOTAL GERAL: 295.258.815,13 
 

 
CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
 
Artigo 4º - O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo as entidades de Administração Direta e Indireta é de R$ 119.412.421,75 (Cento e dezeno-
ve milhões, quatrocentos e doze mil, quatrocentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos), conforme discriminação. 

 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

    Saúde 79.442.609,68 
    Assistência Social 16.949.812,07 
SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 96.392.421,75 
  
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
   Previdência Social 23.020.000,00 
SUBTOTAL – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: 23.020.000,00 

TOTAL GERAL: 119.412.421,75 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no curso da execução orçamentária, com base nos recursos efetivamente disponíveis, como determinado pelo 
artigo 43, §1º e seus incisos, da Lei n.º 4.320/64, créditos adicionais suplementares até o limite de 40 % (quarenta por cento) do total da despesa fixada no artigo 3º 
desta Lei, considerando-se a soma dos valores da Administração Direta e Indireta. 
Artigo 6º - Fica ainda, o Poder Executivo, autorizado a realizar no curso da execução orçamentária operações de crédito nas espécies, limites e condições estabele-
cidas em Resolução do senado Federal e na Legislação Federal pertinente, especialmente na Lei Complementar n.º 101/2000. 
Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2020, revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 18 de dezembro de 2019. 

 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
TCR.           
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ANEXO DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DO ORÇAMENTO COM OS OBJETIVOS E METAS CONSTANTES DO ANEXO DE ME-

TAS FISCAIS QUE INTEGRA A LDO. 
 

EXERCÍCIO 2020 
 

RESULTADO PRIMÁRIO: 
Com relação ao Resultado Primário, a previsão de Receitas está na ordem de R$ 295.258.815,13 (Duzentos e noventa e cinco milhões, duzentos e cinquenta e oito 
mil, oitocentos e quinze reais e treze centavos), para a Administração Direta e Indireta, resultado este não inferior ao previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
As despesas por sua vez, também estão compatíveis uma vez que o resultado de R$ 295.258.815,13 (Duzentos e noventa e cinco milhões, duzentos e cinquenta e 
oito mil, oitocentos e quinze reais e treze centavos), devidamente demonstrada na Lei de Diretrizes Orçamentárias.  
 
RESULTADO NOMINAL: 
Verifica-se que a mensuração da dívida consolidada foi atendida com a inclusão da operação de crédito prevista para o exercício de 2020 em R$ 3.000.000,00 
(Três milhões de reais), com isso obtemos um Resultado Nominal dentro dos limites da LDO, compondo corretamente a possibilidade de tal valor figurar junto a 
dívida já existente do Município, respeitado obviamente suas atualizações. 
 
PROGRAMAS E AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 
Neste quesito seguem as tabelas de ajuste para demonstrar a compatibilidade entre o previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual: 
 
01 – CÂMARA MUNICIPAL 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 

1.001 01.001 
2.001 
2.002 
2.003 

 

2.004  
2.006  
2.007  

 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 

1.101 
1.102 
1.103 
1.104 
2.102 
2.103 
2.129 
2.130 
2.131 
2.132 
2.134 
2.135 
2.136 
2.137 
9.001 

02.001 
02.002 
02.003 
02.004 
02.005 
02.006 
02.007 
02.008 

 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 

1.101 
1.102 
1.105 
1.109 
1.110 
2.125 
2.126 
2.138 
2.139 
2.141 

03.001 
03.002 
03.003 
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04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 

1.101 
1.102 
1.113 
1.169 
1.170 
2.102 
2.110 
2.111 
2.142 
2.143 
2.144 
2.145 
2.146 
9.999 

04.001 
04.002 
04.003 
04.004 

 
05 – SECRETARIA DE FAZENDA 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 
1.101 
1.102 
1.114 
1.134 
2.102 
2.114 
2.147 
2.148 
2.149 
2.150 
2.151 
2.152 
9.002 
9.003 

05.001 
05.002 
05.003 
05.004 
05.005 

 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 
1.101 
1.102 
1.117 
1.118 
1.119 
1.120 
1.121 
2.117 
2.118 
2.153 
2.154 
2.155 
2.156 
2.157 
2.158 
2.159 
2.160 

06.001 
06.002 
06.004 
06.005 
06.006 

 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 
1.101 
1.102 
1.122 
1.123 
1.124 
1.151 
1.153 
1.154 
1.156 
1.157 
1.158 
1.167 
1.175 

07.001 
07.002 
07.003 
07.004 
07.005 
07.006 
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2.123 
2.124 
2.127 
2.128 
2.162 
2.163 
2.164 
2.165 
2.166 
2.167 
2.168 
2.169 
2.170 
2.171 
2.172 
2.173 
2.174 
2.175 
2.176 
2.177 
2.178 
2.180 
2.181 
2.182 
2.183 
2.184 
2.185 

 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 
1.101 
1.102 
1.129 
1.131 
1.132 
2.119 
2.120 
2.121 
2.122 
2.186 
2.187 
2.188 
2.189 
2.190 
2.193 
2.194 
2.195 
2.207 
2.208 
2.209 

08.001 
08.002 
08.003 
08.004 

 
09 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 
1.101 
1.102 
1.133 
1.135 
1.136 
1.137 
1.138 
1.139 
1.140 
1.148 
1.149 
2.196 
2.197 
2.198 

09.001 
09.002 
09.003 

 
10 - IMPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PRIMAVERA DO LESTE – MT. 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 
1.502 
1.503 
2.502 
2.503 

10.001 
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9.999 

 
11 – SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVENTUDE 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 
1.101 
1.102 
1.141 
1.142 
1.143 
1.144 
1.145 
1.146 
1.147 
2.199 
2.200 
2.201 
2.202 
2.204 

11.001 
11.002 
11.003 

 
12 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 
1.102 
2.107 
2.108 
2.109 
2.140 
2.203 
2.205 

12.001 
12.002 

 
13 – SECRETARIA DE ESPORTE 

LDO – Ações Orçamento – Órgão/Unidade 
1.101 
1.102 
1.115 
1.173 
2.115 
2.116 
2.161 
2.206 

13.001 
13.002 

 
 
 
 
 
 
Primavera do Leste-MT, 30 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
TCR.          
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DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO, SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS, DECORRENTES DE ISENÇÕES, ANISTIAS, REMISSÕES, 
SUBSÍDIOS E BENEFÍCIOS DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E CREDITÍCIA. 
 
Os efeitos que ocorrem em relação aos fenômenos jurídicos mencionados, são combatidos pelas medidas de compensação, conforme disposto no Projeto de Lei das 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020. 
 
Tabela 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V)  

TRIBUTOS MODALIDADE 
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFÍCIO 

RENÚNCIA RECEITA PREVISTA (R$) 
COMPENSAÇÃO 

2020 2021 2022 

IPTU 
Isenção (Descontos 

Concedidos) 
Residências e Estabele-

cimentos comerciais 
6.533.519,15 6.971.797,52 7.257.641,22 

Aumentar o número de 
contribuintes que efetu-
am o pagamento na data 
prevista e regularizam os 
débitos anteriores para o 

aproveitamento dos 
descontos oferecidos. 

IPTU Isenção 

Aposentados 
/Pensionistas/ Deficien-
tes Físicos/ Associações 
e Entidades Beneficen-

tes. 

56.307,67 60.085,91 62.549,43 

Aumentar o número de 
contribuintes conforme 
verificado nas medidas 

anteriores. 

DÍVIDA ATIVA 
(Multas e Juros) 

Remissão 
Proprietário de imóveis, 
comércio e indústria de 

serviços. 
231.552,75 249.961,19 260.209,60 

Ampliar e qualificar o 
setor de execução fiscal, 
agilizando os processos 

judiciais. 

I T B I Isenção 
Proprietários de Imóveis 

Urbanos e Rurais 
74.000,00 76.000,00 79.116,00 

Incentivar os proprietário 
de Imóveis a regulariza-

rem o Registros dos 
Imóveis. 

TOTAL 6.461.863,97 6.895.379,57 7.659.516,25  
 

 
Dessa forma, fica fácil a percepção de que todas as formas de “renúncia” que foram previstas, inclusive dispostas nos anexos que acompanham o Projeto de Lei 
Orçamentária, possuem medidas que ao invés de causar um impacto negativo sobre a receita causam sim um impacto positivo, aumentando o universo de contribu-
intes dispostos a realizar a quitação dos tributos no prazo devido ou mesmo sob forma de incentivo a instalação de novos postos de trabalho, o que vem a ocasionar 
maior implemento na economia local, influenciando diretamente nos gastos sociais do Município, pois, uma vez que o munícipe possui mais poder aquisitivo, 
menos irá necessitar da máquina estatal, garantindo assim em última análise a almejada economia.    
 
Além disso, incentivos existem, entretanto, são acompanhados de determinadas medidas que são eficazes mesmo com relação aos tributos com fato gerador ocorri-
do há algum tempo. Neste diapasão temos a apresentar o desconto do IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano de aproximadamente R$ 6.533.519,15 (Seis 
milhões, quinhentos e trinta e três mil, quinhentos e dezenove reais e quinze centavos) onde o contribuinte somente poderá se beneficiar do desconto oferecido 
mantendo em dia o recolhimento deste tributo, evitando a necessidade da cobrança daquelas dívidas que de outra forma, notadamente a judiciária, seria realizado 
um gasto maior para os esforços tendentes ao recebimento, do que valeria inicialmente o principal da dívida. Ressalta-se que somente se está a fazer referência da 
parte dos descontos de campanha e não daqueles incentivos relacionados a situação de determinados grupos de pessoas.  
 
Demonstrado, portanto, que as receitas com estes incentivos tendem em verdade a maximizar a arrecadação, não há que se falar em efeitos com relação às despe-
sas, pois as mesmas são fixadas em relação ao que foi estimado de receita e os mencionados descontos foram levados em conta. 
 
 

 
Primavera do Leste-MT, 30 de outubro de 2019. 

 
 
 

 
 
 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
TCR. 
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DEMONSTRATIVO DE MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO ÀS RENÚNCIAS DE RECEITA E AO AUMENTO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁ-
TER CONTINUADO 

 
EXERCÍCIO DE 2020 

 
RENÚNCIAS DE RECEITA: 
Estas já estão previstas no Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, portanto refletidas automaticamente na Elaboração do Orçamento 
Municipal para o exercício de 2020. Dessa forma, tem-se a informar que as Metas Fiscais do Município foram fixadas levando em conta as campanhas para au-
mento da arrecadação que realizassem descontos e outras benesses tributárias, o que pode configurar renúncia de receita. Por outro lado também esta previsto no 
Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias o que não seria considerado renúncia de receita, e neste ponto destaca-se aqueles créditos cuja cobrança acaba sendo 
mais custosa do que o valor do tributo. 
Sobre este tema, no que toca a renúncia de receita propriamente dito, informamos que foi tratado inclusive em valores o anexo que acompanha esta Lei, denomina-
do Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia. 
DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO: 
O controle de despesas desta natureza encontra salvaguarda no Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020, devidamente encaminhado a 
Casa Legislativa Municipal, que em seu artigo 16, dispõe o seguinte: 
“Artigo 16 - Caso ocorra frustração das Metas de Arrecadação da Receita comprometendo o equilíbrio entre receita e despesa ou mesmo as metas de resultado, e 
para eventual recondução do montante da dívida consolidada nos limites estabelecidos, será fixada limitação de empenho e da movimentação financeira. 

§ 1º - A limitação de que trata este artigo será fixada de forma proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total de dotações orçamentá-

rias constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2020 e seus créditos adicionais. 
§ 2º - A limitação terá como base o percentual de redução proporcional ao déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias. 

§ 3º - A limitação de empenho e da movimentação financeira será determinada pelos Chefes do Poder Executivo e Legislativo, dando-se respectivamente, por 

Decreto e por Ato da Mesa. 
§ 4º - Excluem-se da limitação de trata este artigo às despesas que constituem obrigação constitucional e legal de execução, em atendimento ao § 2º do art. 9º da 

Lei Complementar 101/2000. 

§ 5º - A limitação de empenhos mencionada no caput deste artigo, observará ainda, a fonte de recursos, para as seguintes despesas: 
 I – eliminação ou redução de vantagens concedidas a servidores; 

II – eliminação de despesas com horas extras; 

III – redução de gastos com materiais e serviços terceirizados, de forma que não prejudiquem o oferecimento dos serviços públicos essenciais; e 

IV – redução de investimentos programados, desde que não comprometidos àqueles relacionados a atividades consideradas essenciais.” (Grifo nosso). 
Estando as medidas propriamente ditas nos incisos destacados no parágrafo 5º do artigo em análise. 
Portanto, a compensação tanto da renúncia de receita, que insistimos, fica mais evidente no Demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 
decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, que acompanha esta Lei Orçamentária, tanto 
com relação ao controle de despesas de caráter continuado que encontra nas medidas elencadas no artigo 16, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, entendemos 
presente. Pois se de um lado apresentamos uma realidade em que os incentivos verificados na receita possuem o condão de torná-la mais vigorosa, doutro demons-
tramos que as despesas já possuem um critério objetivo de controle quando necessário o implemento deste. Há que se ressaltar ainda que a manifestação do ato que 
definirá o tal controle ocorrerá em forma de Decreto conforme dispõe o § 3º do artigo 16 já citado.  
 
Primavera do Leste-MT, 30 de outubro de 2019. 
 
 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

TCR.    
 
 
 
 
        
 
DESCRIÇÃO SUCINTA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E SUAS PRINCIPAIS FINALIDADES, COM RESPECTIVA LEGISLAÇÃO 

 
EXERCÍCIO 2020 

 

ÓRGÃO UNIDADE DESCRIÇÃO TIPO 

01 CÂMARA MUNICIPAL ADM. DIRETA 

  001 Manutenção Departamento Administração Câmara 

Lei n.° 968/2006. 

    
Manutenção das atividades administrativas do poder legislativo de Primavera 
do Leste. 

02 EXECUTIVO MUNICIPAL ADM. DIRETA 

  001 Gabinete do Prefeito 

Lei n.° 968/2006.     Execução de ações voltadas á manutenção do Gabinete do Prefeito. 

  002 Chefia de Gabinete 
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    Execuções de ações atribuídas à chefia de gabinete do executivo municipal. 

  003 Assessoria de Planejamento 

    
Execução de atividades atribuídas á assessoria de Planejamento e coordena-
ção geral. 

  004 Unidade Central de Controle Interno 

    Execuções de ações atribuídas á unidade central de controle interno. 

  005 Procuradoria Geral do Município 

Lei n.º 1755/2018. 
    Execução de atividades atribuídas à Procuradoria Geral do Município. 

  006 Assessoria de Comunicação Social 

Lei n.° 968/2006. 

    Execução de atividades atribuídas á Assessoria de Comunicação Social. 

  007 Coordenadoria de Defesa do Consumidor 

    Execução de atividades que visam garantir o direito dos consumidores. 

   008 Assessoria de Defesa Social 

  
Execução de atividades que visam garantir a defesa social dos munícipes. 

03 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE ADM. DIRETA 

  001 Gabinete do Secretário 

Lei n.º 1764/2018. 
  

    
Execução de ações voltadas à manutenção do gabinete do secretário (a) de 
Agricultura e Meio Ambiente. 

  002 Coordenadoria Agricultura Familiar 

    Execução de atividades atribuídas à coordenadoria de Agricultura Familiar 

  003 Coordenadoria de Meio Ambiente 

    Execução de atividades atribuídas à coordenadoria de Meio Ambiente 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ADM. DIRETA 

  001 Gabinete do Secretário 

 Lei n.° 968/2006. 

    
Execução de ações voltadas á manutenção do Gabinete do secretário (a) de 
Administração 

  002 Coordenadoria de Recursos Humanos 

    Execução de atividades atribuídas á coordenadoria de Recursos Humanos 

  003 Coordenadoria de Recursos Materiais e Patrimônio 

    
Execução de atividades atribuídas á coordenadoria de Recursos Materiais e 
patrimônio. 

 
004 Coordenadoria de Apoio Administrativo 

  
Execução de atividades atribuídas á coordenadoria de Apoio Administrativo 

05 SECRETARIA DE FAZENDA ADM. DIRETA 
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  001 Gabinete do Secretário 

  
  
 Lei n.° 968/2006. 

    
Execução de ações voltadas à manutenção do gabinete do secretário de 
Fazenda 

  002 Coordenadoria Orçamentária e Contabilidade 

    
Execução de atividades atribuídas á coordenadoria de Orçamento e Contabi-
lidade. 

  003 Coordenadoria de Tributação 

    Execução de atividades atribuídas á coordenadoria de Tributação. 

  004 Coordenadoria de Fiscalização de Tributos 

    Execução de atividades atribuídas á coordenadoria de Fiscalização. 

 
005 Coord. de Trânsito e Transporte Urbano 

  
Execução de atividades atribuídas a CMTU e trânsito municipal. 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ADM. DIRETA 

  001 Gabinete do Secretário 

 Lei n.º 1765/2018. 

    
Execução de ações voltadas á manutenção do gabinete do secretário (a) de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

  002 Coordenadoria de Alimentação Escolar 

    Execução de atividades atribuídas á Coordenadoria de Alimentação Escolar. 

  004 Coordenadoria de Transporte Escolar 

    Execução de atividades atribuídas á Coordenadoria de Transporte Escolar. 

  005 Seção Pedagógica 

    Execução de atividades atribuídas á Seção Pedagógica. 

  006 Fundo de Desenv. da Educação Básica 

    
Execução de atividades atribuídas á manutenção das ações vinculadas ao 
FUNDEB. 

07 SECRETARIA DE SAÚDE ADM. DIRETA 

  001 Gabinete do Secretário 

 Lei n.° 968/2006. 

    
Execução de ações voltadas á manutenção do gabinete do secretário de 
Saúde. 

  002 Coordenadoria de Atendimento Médico 

    Execução de atividades atribuídas á Coordenadoria de Atendimento Médico. 

  003 FMS - Atenção Básica 

    
Execução de atividades atribuídas ao Fundo Municipal de Saúde destinadas à 
Atenção Básica. 

  004 FMS - Média e Alta Complexidade 

N.ºProcesso: 1651/2020 - Gerado por: THAIZ, em:18/03/2022 11:12:10



 

DIOPRIMA  - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT •  19  de Dezembro de 2019 • Edição Extraordinária 1605 • Ano XIII  •  Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 20 

    
Execução de atividades atribuídas ao Fundo Municipal de Saúde destinadas à 
Média e Alta Complexidade. 

  005 FMS - Assistência Farmacêutica 

    
Execução de atividades atribuídas ao Fundo Municipal de Saúde destinadas á 
Assistência Farmacêutica. 

  006 FMS - Vigilância em Saúde 

    
Execução de atividades atribuídas ao Fundo Municipal de Saúde destinadas á 
Vigilância Sanitária. 

08 SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ADM. DIRETA 

  001 Gabinete do Secretário 

 Lei n.° 968/2006. 

    
Execução de ações voltadas á manutenção do gabinete do secretário de 
Assistência Social. 

  002 Fundo Municipal de Assistência Social 

    Execução de atividades atribuídas ao Fundo Municipal de Assistência Social. 

  003 Fundo Municipal Dos Direitos da Criança e Adolescente 

    
Execução de atividades atribuídas ao Fundo Munic. Direitos da Criança e 
Adolescente. 

  004 Fundo Municipal de Habitação 

    Execução de atividades atribuídas ao Fundo Municipal de Habitação. 

09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA ADM. DIRETA 

  001 Gabinete do Secretário 

 Lei n.° 968/2006. 

    
Execução de ações voltadas á manutenção do gabinete do Secretário de 
Infraestrutura. 

  002 Coordenadoria de Serviços Urbanos 

    Execução de atividades atribuídas á Coordenadoria de Serviços Urbanos. 

  003 Coordenadoria de Estradas de Rodagem 

    Execução de atividades atribuídas á Coordenadoria de Estradas e Rodagem. 

10 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE. 

ADM. INDIRETA 

  001 Administração Geral 

Lei n.º 706/2001. 
    

Manutenção das atividades vinculadas ao Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Primavera do Leste. 

11 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVENTUDE ADM. DIRETA 

  001 Gabinete do Secretário  Lei n.º 1467/2014. 
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Execução de ações voltadas á manutenção do gabinete do Secretário de 
Cultura. 

  002 Coordenadoria de Cultura e Juventude 

    Execução de atividades atribuídas á Coordenadoria de Cultura e Juventude. 

 
003 Coordenadoria de Turismo e Lazer 

  
Execução de atividades atribuídas á Coordenadoria de Turismo e Lazer. 

12 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

 
001 Gabinete do Secretário 

Lei n.º 1764/2018. 
 

  
Execução de ações voltadas á manutenção do gabinete do Secretário de 
Desenvolvimento Econômico. 

 
002 Coordenadoria de Indústria e Comércio 

  
Execução de ações voltadas á manutenção do gabinete do Secretário de 
Desenvolvimento Econômico. 

13 SECRETARIA DE ESPORTE 
 

 
001 Gabinete do Secretário 

Lei n.º 1765/2018. 
 

  
Execução de ações voltadas á manutenção do gabinete do Secretário de 
Esportes. 

 
002 Seção de Desporto e Lazer 

  
Execução de ações voltadas á manutenção do Seção de Desporto e Lazer. 

 
 
 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de outubro de 2019 

 
 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TCR.           
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